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Sujeito indeterminado: é aquele que existe, mas não podemos 
ou não queremos identificá-lo com precisão.

Ocorre:
- quando o verbo está na 3ª pessoa do plural, sem referência a 

nenhum substantivo anteriormente expresso.
Exemplo: Batem à porta.

- com verbos intransitivo (VI), transitivo indireto (VTI) ou de li-
gação (VL) acompanhados da partícula SE, chamada de índice de 
indeterminação do sujeito (IIS).

Exemplos:
Vive-se bem. (VI)
Precisa-se de pedreiros. (VTI)
Falava-se baixo. (VI)
Era-se feliz naquela época. (VL)

Orações sem sujeito
São orações cujos verbos são impessoais, com sujeito inexis-

tente.

Ocorrem nos seguintes casos:
- com verbos que se referem a fenômenos meteorológicos.
Exemplo: Chovia. Ventava durante a noite.

- haver no sentido de existir ou quando se refere a tempo de-
corrido.

Exemplo: Há duas semanas não o vejo. (= Faz duas semanas)

- fazer referindo-se a fenômenos meteorológicos ou a tempo 
decorrido.

Exemplo: Fazia 40° à sombra.

- ser nas indicações de horas, datas e distâncias.
Exempl: São duas horas.

Predicado nominal

O núcleo, em torno do qual as demais palavras do predicado 
gravitam e que contém o que de mais importante se comunica a 
respeito do sujeito, e um nome (isto é, um substantivo ou adjetivo, 
ou palavra de natureza substantiva). O verbo e de ligação (liga o nú-
cleo ao sujeito) e indica estado (ser, estar, continuar, ficar, perma-
necer; também andar, com o sentido de estar; virar, com o sentido 
de transformar-se em; e viver, com o sentido de estar sempre).

Exemplo: 
Os príncipes viraram sapos muito feios. (verbo de ligação mais 

núcleo substantivo: sapos)

Verbos de ligação
São aqueles que, sem possuírem significação precisa, ligam um 

sujeito a um predicativo. São verbos de ligação: ser, estar, ficar, pa-
recer, permanecer, continuar, tornar-se etc.

Exemplo: A rua estava calma.

Predicativo do sujeito
É o termo da oração que, no predicado, expressa qualificação 

ou classificação do sujeito.
Exemplo: Você será engenheiro.

- O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de liga-
ção, pode também ocorrer com verbos intransitivos ou com ver-
bos transitivos.

Predicado verbal
Ocorre quando o núcleo é um verbo. Logo, não apresenta pre-

dicativo. E formado por verbos transitivos ou intransitivos.
Exemplo: A população da vila assistia ao embarque. (Núcleo 

do sujeito: população; núcleo do predicado: assistia, verbo transi-
tivo indireto)

Verbos intransitivos
São verbos que não exigem complemento algum; como a ação 

verbal não passa, não transita para nenhum complemento, rece-
bem o nome de verbos intransitivos. Podem formar predicado sozi-
nhos ou com adjuntos adverbiais.

Exemplo: Os visitantes retornaram ontem à noite.

Verbos transitivos
São verbos que, ao declarar alguma coisa a respeito do sujei-

to, exigem um complemento para a perfeita compreensão do que 
se quer dizer. Tais verbos se denominam transitivos e a pessoa ou 
coisa para onde se dirige a atividade transitiva do verbo se denomi-
na objeto. Dividem-se em: diretos, indiretos e diretos e indiretos.

Verbos transitivos diretos: Exigem um objeto direto.
Exemplo: Espero-o no aeroporto.

Verbos transitivos indiretos: Exigem um objeto indireto.
Exemplo: Gosto de flores.

Verbos transitivos diretos e indiretos: Exigem um objeto direto 
e um objeto indireto.

Exemplo: Os ministros informaram a nova política econômi-
ca aos trabalhadores. (VTDI)

Complementos verbais
Os complementos verbais são representados pelo objeto direto 

(OD) e pelo objeto indireto (OI).

Objeto indireto
É o complemento verbal que se liga ao verbo pela preposição 

por ele exigida. Nesse caso o verbo pode ser transitivo indireto ou 
transitivo direto e indireto. Normalmente, as preposições que ligam 
o objeto indireto ao verbo são a, de, em, com, por, contra, para etc.

Exemplo: Acredito em você.

Objeto direto
Complemento verbal que se liga ao verbo sem preposição obri-

gatória. Nesse caso o verbo pode ser transitivo direto ou transitivo 
direto e indireto.

Exemplo: Comunicaram o fato aos leitores.

Objeto direto preposicionado
É aquele que, contrariando sua própria definição e característi-

ca, aparece regido de preposição (geralmente preposição a).
O pai dizia aos filhos que adorava a ambos.
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Objeto pleonástico
É a repetição do objeto (direto ou indireto) por meio de um 

pronome. Essa repetição assume valor enfático (reforço) da noção 
contida no objeto direto ou no objeto indireto.

Exemplos
Ao colega, já lhe perdoei. (objeto indireto pleonástico)
Ao filme, assistimos a ele emocionados. (objeto indireto pleo-

nástico)

Predicado verbo-nominal
Esse predicado tem dois núcleos (um verbo e um nome), é for-

mado por predicativo com verbo transitivo ou intransitivo.
Exemplos: 
A multidão assistia ao jogo emocionada. (predicativo do sujei-

to com verbo transitivo indireto)
A riqueza tornou-o orgulhoso. (predicativo do objeto com ver-

bo transitivo direto)

Predicativo do sujeito
O predicativo do sujeito, além de vir com verbos de ligação, 

pode também ocorrer com verbos intransitivos ou transitivos. Nes-
se caso, o predicado é verbo-nominal.

Exemplo: A criança brincava alegre no parque.

Predicativo do objeto
Exprime qualidade, estado ou classificação que se referem ao 

objeto (direto ou indireto).

Exemplo de predicativo do objeto direto:
O juiz declarou o réu culpado.
Exemplo de predicativo do objeto indireto:
Gosto de você alegre.

Adjunto adnominal
É o termo acessório que vem junto ao nome (substantivo), res-

tringindo-o, qualificando-o, determinando-o (adjunto: “que vem 
junto a”; adnominal: “junto ao nome”). Observe:

Os meus três grandes amigos [amigos: nome substantivo] vie-
ram me fazer uma visita [visita: nome substantivo] agradável on-
tem à noite.

São adjuntos adnominais os (artigo definido), meus (pronome 
possessivo adjetivo), três (numeral), grandes (adjetivo), que estão 
gravitando em torno do núcleo do sujeito, o substantivo amigos; 
o mesmo acontece com uma (artigo indefinido) e agradável (adje-
tivo), que determinam e qualificam o núcleo do objeto direto, o 
substantivo visita.

O adjunto adnominal prende-se diretamente ao substantivo, 
ao passo que o predicativo se refere ao substantivo por meio de 
um verbo. 

Complemento nominal
É o termo que completa o sentido de substantivos, adjetivos e 

advérbios porque estes não têm sentido completo.
- Objeto – recebe a atividade transitiva de um verbo.
- Complemento nominal – recebe a atividade transitiva de um 

nome.
O complemento nominal é sempre ligado ao nome por prepo-

sição, tal como o objeto indireto.
Exemplo: Tenho necessidade de dinheiro.

Adjunto adverbial
É o termo da oração que modifica o verbo ou um adjetivo ou 

o próprio advérbio, expressando uma circunstância: lugar, tempo, 
fim, meio, modo, companhia, exclusão, inclusão, negação, afirma-
ção, duvida, concessão, condição etc.

Período

Enunciado formado de uma ou mais orações, finalizado por: 
ponto final ( . ), reticencias (...), ponto de exclamação (!) ou ponto 
de interrogação (?). De acordo com o número de orações, classifi-
ca-se em:

Apresenta apenas uma oração que é chamada absoluta.
O período é simples quando só traz uma oração, chamada 

absoluta; o período é composto quando traz mais de uma oração. 
Exemplo: Comeu toda a refeição. (Período simples, oração absolu-
ta.); Quero que você leia. (Período composto.)

Uma maneira fácil de saber quantas orações há num período 
é contar os verbos ou locuções verbais. Num período haverá tan-
tas orações quantos forem os verbos ou as locuções verbais nele 
existentes. 

Há três tipos de período composto: por coordenação, por su-
bordinação e por coordenação e subordinação ao mesmo tempo 
(também chamada de misto).

Período Composto por Coordenação 

As três orações que formam esse período têm sentido próprio 
e não mantêm entre si nenhuma dependência sintática: são inde-
pendentes. Há entre elas uma relação de sentido, mas uma não de-
pende da outra sintaticamente.

As orações independentes de um período são chamadas de 
orações coordenadas (OC), e o período formado só de orações co-
ordenadas é chamado de período composto por coordenação.

As orações coordenadas podem ser assindéticas e sindéticas.
As orações são coordenadas assindéticas (OCA) quando não 

vêm introduzidas por conjunção. Exemplo:
Os jogadores correram, / chutaram, / driblaram.
    OCA                             OCA                OCA

- As orações são coordenadas sindéticas (OCS) quando vêm in-
troduzidas por conjunção coordenativa. Exemplo:

A mulher saiu do prédio / e entrou no táxi.
                   OCA                         OCS

As orações coordenadas sindéticas se classificam de acordo 
com o sentido expresso pelas conjunções coordenativas que as in-
troduzem. Pode ser:

- Orações coordenadas sindéticas aditivas: e, nem, não só... 
mas também, não só... mas ainda.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de acréscimo ou adição com referência à oração anterior, ou 
seja, por uma conjunção coordenativa aditiva.

- Orações coordenadas sindéticas adversativas: mas, porém, 
todavia, contudo, entretanto, no entanto.

A 2ª oração vem introduzida por uma conjunção que expressa 
ideia de oposição à oração anterior, ou seja, por uma conjunção 
coordenativa adversativa.
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lho pedagógico em dois níveis: como organização da escola como 
um todo e como organização da sala de aula, incluindo sua relação 
com o contexto social imediato, procurando preservar a visão de 
totalidade. 

A principal possibilidade de construção do projeto político-pe-
dagógico passa pela relativa autonomia da escola, de sua capaci-
dade de delinear sua própria identidade. Isto significa resgatar a 
escola como espaço público, lugar de debate, do diálogo, fundado 
na reflexão coletiva. Portanto, é preciso entender que o projeto po-
lítico-pedagógico da escola dará indicações necessárias à organiza-
ção do trabalho pedagógico, que inclui o trabalho do professor na 
dinâmica interna da sala de aula, ressaltado anteriormente.

Buscar uma nova organização para a escola constitui uma ou-
sadia para os educadores, pais, alunos e funcionários.

E para enfrentarmos essa ousadia, necessitamos de um refe-
rencial que fundamente a construção do projeto político-pedagó-
gico. A questão é, pois, saber a qual referencial temos que recorrer 
para a compreensão de nossa prática pedagógica. Nesse sentido, 
temos que nos alicerçar nos pressupostos de uma teoria pedagógi-
ca crítica viável, que parta da prática social e esteja compromissada 
em solucionar os problemas da educação e do ensino de nossa es-
cola. Uma teoria que subsidie o projeto político-pedagógico e, por 
sua vez, a prática pedagógica que ali se processa deve estar ligada 
aos interesses da maioria da população. 

Faz-se necessário, também, o domínio das bases teórico-me-
todológicas indispensáveis à concretização das concepções assumi-
das coletivamente. Mais do que isso, afirma Freitas que: As novas 
formas têm que ser pensadas em um contexto de luta, de correla-
ções de força – às vezes favoráveis, às vezes desfavoráveis. 

Em outras palavras, as escolas necessitam receber assistência 
técnica e financeira decidida em conjunto com as instâncias supe-
riores do sistema de ensino. Isso pode exigir, também, mudanças 
na própria lógica de organização das instâncias superiores, impli-
cando uma mudança substancial na sua prática.

Para que a construção do projeto político-pedagógico seja pos-
sível não é necessário convencer os professores, a equipe escolar e 
os funcionários a trabalhar mais, ou mobilizá-los de forma espontâ-
nea, mas propiciar situações que lhes permitam aprender a pensar 
e a realizar o fazer pedagógico de forma coerente.

O ponto que nos interessa reforçar é que a escola não tem 
mais possibilidade de ser dirigida de cima para baixo e na ótica do 
poder centralizador que dita as normas e exerce o controle técnico 
burocrático. 

A luta da escola é para a descentralização em busca de sua 
autonomia e qualidade. Do exposto, o projeto político-pedagógico 
não visa simplesmente a um rearranjo formal da escola, mas a uma 
qualidade em todo o processo vivido. Vale acrescentar, ainda, que 
a organização do trabalho pedagógico da escola tem a ver com a 
organização da sociedade. A escola nessa perspectiva é vista como 
uma instituição social, inserida na sociedade capitalista, que reflete 
no seu interior as determinações e contradições dessa sociedade.

Princípios norteadores do projeto político pedagógico
A abordagem do projeto político-pedagógico, como organiza-

ção do trabalho da escola como um todo, está fundada nos princí-
pios que deverão nortear a escola democrática, pública e gratuita:

a) Igualdade de condições para acesso e permanência na es-
cola. Saviani alerta-nos para o fato de que há uma desigualdade no 
ponto de partida, mas a igualdade no ponto de chegada deve ser 
garantida pela mediação da escola. O autor destaca: Portanto, só 

é possível considerar o processo educativo em seu conjunto sob a 
condição de se distinguir a democracia como possibilidade no pon-
to de partida e democracia como realidade no ponto de chegada. 
(1982, p. 63)

Igualdade de oportunidades requer, portanto, mais que a ex-
pansão quantitativa de ofertas; requer ampliação do atendimento 
com simultânea manutenção de qualidade.

b) Qualidade que não pode ser privilégio de minorias econômi-
cas e sociais. O desafio que se coloca ao projeto político-pedagógi-
co da escola é o de propiciar uma qualidade para todos.

A qualidade que se busca implica duas dimensões indissociá-
veis: a formal ou técnica e a política. Uma não está subordinada à 
outra; cada uma delas tem perspectivas próprias.

A primeira enfatiza os instrumentos e os métodos, a técnica. 
A qualidade formal não está afeita, necessariamente, a conteúdos 
determinados. Demo afirma que a qualidade formal: “(...) significa a 
habilidade de manejar meios, instrumentos, formas, técnicas, procedi-
mentos diante dos desafios do desenvolvimento” (1994, p. 14).

A qualidade política é condição imprescindível da participação. 
Está voltada para os fins, valores e conteúdos. Quer dizer “a compe-
tência humana do sujeito em termos de se fazer e de fazer história, 
diante dos fins históricos da sociedade humana” (Demo 1994, p. 14).

Competência dos meios.
A escola de qualidade tem obrigação de evitar de todas as ma-

neiras possíveis a repetência e a evasão. Tem que garantir a meta 
qualitativa do desempenho satisfatório de todos. 

c) Gestão democrática um princípio consagrado pela Consti-
tuição vigente e abrange as dimensões pedagógica, administrativa 
e financeira. 

Ela exige uma ruptura histórica na prática administrativa da es-
cola, com o enfrentamento das questões de exclusão e reprovação 
e da não - permanência do aluno na sala de aula, o que vem provo-
cando a marginalização das classes populares. 

Esse compromisso implica a construção coletiva de um pro-
jeto político-pedagógico ligado à educação das classes populares. 
A gestão democrática exige a compreensão em profundidade dos 
problemas postos pela prática pedagógica. Ela visa romper com a 
separação entre concepção e execução, entre o pensar e o fazer, 
entre teoria e prática. Busca resgatar o controle do processo e do 
produto do trabalho pelos educadores.

A gestão democrática implica principalmente o repensar da 
estrutura de poder da escola, tendo em vista sua socialização. A 
socialização do poder propicia a prática da participação coletiva, 
que atenua o individualismo; da reciprocidade, que elimina a ex-
ploração; da solidariedade, que supera a opressão; da autonomia, 
que anula a dependência de órgãos intermediários que elaboram 
políticas educacionais das quais a escola é mera executora.

d) Liberdade é outro princípio constitucional. O princípio da 
liberdade está sempre associado à ideia de autonomia. O que é ne-
cessário, portanto, como ponto de partida, é o resgate do sentido 
dos conceitos de autonomia e liberdade. A autonomia e a liberdade 
fazem parte da própria natureza do ato pedagógico. O significado 
de autonomia remete-nos para regras e orientações criadas pe-
los próprios sujeitos da ação educativa, sem imposições externas. 
Para Rios (1982, p. 77), a escola tem uma autonomia relativa e a 
liberdade é algo que se experimenta em situação e esta é uma ar-
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ticulação de limites e possibilidades. Para a autora, a liberdade é 
uma experiência de educadores e constrói-se na vivência coletiva, 
interpessoal. Portanto, “somos livres com os outros, não, apesar 
dos outros” (grifos da autora) (1982, p. 77). Se pensamos na liber-
dade na escola, devemos pensá-la na relação entre administrado-
res, professores, funcionários e alunos que aí assumem sua parte 
de responsabilidade na construção do projeto político-pedagógico 
e na relação destes com o contexto social mais amplo.

e) Valorização do magistério é um princípio central na discus-
são do projeto político-pedagógico. A qualidade do ensino minis-
trado na escola e seu sucesso na tarefa de formar cidadãos capazes 
de participar da vida socioeconômica, política e cultural do país re-
lacionam-se estreitamente a formação (inicial e continuada), con-
dições de trabalho (recursos didáticos, recursos físicos e materiais, 
dedicação integral à escola, redução do número de alunos na sala 
de aula etc.), remuneração, elementos esses indispensáveis à pro-
fissionalização do magistério.

A melhoria da qualidade da formação profissional e a valori-
zação do trabalho pedagógico requerem a articulação entre insti-
tuições formadoras, no caso as instituições de ensino superior e a 
Escola Normal, e as agências empregadoras, ou seja, a própria rede 
de ensino. A formação profissional implica, também, a indissociabi-
lidade entre a formação inicial e a formação continuada.

O reforço à valorização dos profissionais da educação, garantindo-
-lhes o direito ao aperfeiçoamento profissional permanente, significa 
“valorizar a experiência e o conhecimento que os professores têm a 
partir de sua prática pedagógica” (Veiga e Carvalho 1994, p. 51).

A formação continuada é um direito de todos os profissionais 
que trabalham na escola, uma vez que não só ela possibilita a pro-
gressão funcional baseada na titulação, na qualificação e na compe-
tência dos profissionais, mas também propicia, fundamentalmente, 
o desenvolvimento profissional dos professores articulado com as 
escolas e seus projetos.

Construindo o projeto político pedagógico
O projeto político-pedagógico é entendido, neste estudo, como a 

própria organização do trabalho pedagógico da escola. A construção 
do projeto político-pedagógico parte dos princípios de igualdade, qua-
lidade, liberdade, gestão democrática e valorização do magistério. A 
escola é concebida como espaço social marcado pela manifestação de 
práticas contraditórias, que apontam para a luta e/ou acomodação de 
todos os envolvidos na organização do trabalho pedagógico.

O que pretendemos enfatizar é que devemos analisar e com-
preender a organização do trabalho pedagógico, no sentido de se 
gestar uma nova organização que reduza os efeitos de sua divisão 
do trabalho, de sua fragmentação e do controle hierárquico. Nessa 
perspectiva, a construção do projeto político-pedagógico é um ins-
trumento de luta, é uma forma de contrapor-se à fragmentação do 
trabalho pedagógico e sua rotinização, à dependência e aos efeitos 
negativos do poder autoritário e centralizador dos órgãos da admi-
nistração central.

Pelo menos sete elementos básicos podem ser apontados 
como eixos norteadores desse projeto: as finalidades da escola, a 
estrutura organizacional, o currículo, o tempo escolar, o processo 
de decisão, as relações de trabalho, a avaliação.

Finalidades
A escola persegue finalidades. É importante ressaltar que os 

educadores precisam ter clareza das finalidades de sua escola. Para 
tanto, há necessidade de se refletir sobre a ação educativa que a 

escola desenvolve com base nas finalidades e nos objetivos que ela 
define. As finalidades da escola referem-se aos efeitos intencional-
mente pretendidos e almejados (Alves 1992, p. 19).

DIDÁTICA, PLANEJAMENTO, TEMPO ESCOLAR E 
PLANO ESCOLAR/ENSINO ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

DO TRABALHO

— Didática: um pouco de história
A história da Didática está ligada ao aparecimento do ensino, 

isto é, desde que alguém pela primeira vez se propôs, institucional-
mente, a ensinar a outrem alguma coisa. No entanto, para Libâneo, 
o termo “didática” surge quando adultos começam a intervir na ati-
vidade de aprendizagem das crianças e jovens, através da direção 
deliberada e planejada do ensino, ao contrário das formas de inter-
venção mais ou menos espontâneas de antes19.

Assim, ao se estabelecer a intenção propriamente pedagógica 
na atividade de ensinar, a escola torna-se uma instituição onde este 
processo passa a ser sistematizado conforme níveis, tendo em vista 
a adequação às possibilidades das crianças, às idades e ao ritmo de 
assimilação dos estudos.

Como campo teórico elaborado, a Didática passou a existir 
no século XVII, quando João Amos Comenius, pastor protestante 
que viveu na Tchecoslováquia, publicou uma obra clássica sobre o 
assunto, A Didática Magna, que pode ser considerado o marco de 
fundação da disciplina, tanto pelo seu pioneirismo quanto pela sua 
influência, na época, e mesmo muito tempo depois.

Esse educador revolucionou a educação da sua época, defenden-
do a “escola para todos”, a pedagogia da fábrica, dos trabalhadores, 
numa fase em que a educação escolar era privilégio dos que perten-
ciam ao clero e à nobreza. Comenius desenvolveu ideias avançadas 
para o seu tempo e teve influência direta sobre o trabalho docente, 
em contraposição às ideias conservadoras da nobreza e do clero.

Empenhou-se em desenvolver métodos de instrução mais rápi-
dos e eficientes, partindo da observação e da experiência sensorial. 
Era intenção de Comenius que todas as pessoas usufruíssem dos 
benefícios do conhecimento.

Sonhava elaborar um método geral que chamava de “Método 
do Desenvolvimento Natural”, tratado da arte de ensinar tudo a to-
dos, o qual serviria para ensinar qualquer assunto a qualquer pes-
soa, em qualquer nível, especialmente a ler e escrever, começando 
pela língua materna, numa época em que predominava o latim. No 
entanto, não se tem conhecimento, com precisão, da formulação 
desse método.

Comenius valorizava o processo indutivo como sendo a melhor 
forma de se chegar ao conhecimento generalizado, e aplicou-o na 
sua prática instrucional. Ele afirmava que o método indutivo estava 
mais “de acordo com a natureza” e propunha a inclusão do estudo 
dos fenômenos físicos nos currículos e nos livros escolares.

Criou um método para o ensino de línguas, de acordo com suas 
ideias educacionais, considerado revolucionário para aqueles tem-
pos. Até hoje são encontrados alguns ecos das propostas pedagógi-
cas de Comenius, pelo menos da sua pretensão, ele achava que era 
possível criar um método universal, invariável, capaz de orientar o 
professor no seu trabalho.

19  LIMA VERDE, Eudóxio Soares. Didática e seu objeto de estudo. Tere-
sina: EDUFPI, 2019.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

215

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta 
a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a 
requerimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, 
e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através de 
advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmente 
ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de 
ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processado sem 
defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFU-

SOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e 
ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do 

educando;
V - de programas suplementares de oferta de material didático-

escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, 
à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo às 
crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes 

privados de liberdade.

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e 
promoção social de famílias e destinados ao pleno exercício do 
direito à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência. 
(Incluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da 
proteção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, 
próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou 
adolescentes será realizada imediatamente após notificação aos 
órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, 
aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte 
interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes todos os dados 
necessários à identificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 
11.259, de 2005)

§ 3º A notificação a que se refere o § 2º deste artigo será 
imediatamente comunicada ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas e ao Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos, que deverão ser prontamente atualizados a cada 
nova informação.   (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos 

um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a 
autorização da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado 
poderá assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder 
público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.
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Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 
da obrigação ou determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa 
aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao poder público, o juiz determinará a remessa de 
peças à autoridade competente, para apuração da responsabilidade 
civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova 
a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os 
honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 
20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e 
indicando-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as 
providências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações 
que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze 
dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, 
organismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 
perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez 
dias úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para 
a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação 
arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
público, poderão as associações legitimadas apresentar razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito 
ou anexados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes 
ao Código de Processo Penal.

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, 
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)     
Vigência

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança 
e o adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta básica ou 
de outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 
pena que implique o pagamento isolado de multa.  (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública 
incondicionada.

Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.  (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.  (Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)


